
PORTARIA Nº 322/2017

Altera a Portaria 333/2016, que Revoga a Portaria nº 284/2016 e 
nomeia os membros da Comissão Permanente de Gestão Ambiental, 
consoantedisposto na Resolução Administrativa nº 280/2008.

 O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA,

 RESOLVE:

 Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 333/2016 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Designar como membros da Comissão Permanente de Gestão Ambiental:
(...)
II – CÉLIO RICARDO LIMA MAIA, Secretário de Administração, Orçamento 
e Finanças;
(...)”

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 25 de julho de 2017.
 JEFFERSON QUESADO JÚNIOR
 Presidente do Tribunal em exercício
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